
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021​
 AQUISIÇÕES, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
30º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO 

(Processo Administrativo n° 65313.001677/2026-24) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.​ Aquisição de Patch Bordado Institucional para Uniforme – Identificação “UN”.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT MAT UND DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Insígnia de uso pessoal tipo patch bordado 
para uniforme com inscrição “UN”, 
confeccionado em tecido base de alta 
resistência (sarja ou equivalente), formato 
retangular, dimensões de 80 mm x 50 mm, 
admitida variação de ± 5 mm de ambos lados 
Cor de fundo azul padrão ONU Pantone PMS 
2925 C ou equivalente (CMYK aproximado: 
C=52 M=0 Y=0 K=0), com letras “UN” 
bordadas na cor branca de fonte Arial bold 
(negrito). 
O bordado deverá possuir alta densidade de 
fios, padrão uniforme, com acabamento em 
relevo moderado, garantindo legibilidade e 
durabilidade. Linha de bordado em poliéster de 
alta resistência, com solidez à lavagem, ao 
atrito e à exposição solar. Acabamento com 
borda costurada tipo overlock (ou merrowed 
edge), reforçada em todo o contorno, sem 
rebarbas ou falhas. 

O verso deverá conter sistema de fixação em 
velcro costurado (vedado o uso exclusivo de 
cola), devendo acompanhar ambas as partes. 
O produto deverá apresentar: 
   - uma face macho (ganchos) fixada no patch; e 
uma face fêmea (argolas), fornecida 
separadamente, compatível em dimensão e cor, 
para aplicação no uniforme. 

- uniformidade de cores; 
- ausência de falhas no bordado; 
- resistência ao uso contínuo; 
- acabamento limpo e sem desfiamentos. 
Destinado à identificação institucional em 
uniformes operacionais. 

624020  Und 2.000 R$ 7,30 R$ 14.600,00 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 



 
Valor Total R$ 14.600,00 

 

FRENTE  VERSO (COM VELCRO PARA FIXAÇÃO) 

  

 
 

1.2.​ As figuras apresentadas o modelo visual de referência do patch institucional “UN”, 
destinado à identificação em uniforme. 
1.3.​ As imagens possuem caráter meramente ilustrativo, devendo o produto atender às 
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
1.4.​ Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa  
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5.​ O prazo de vigência da contratação extingue-se com a entrega dos materiais presentes na 
nota de empenho. 
1.6.​ O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.​ A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.​ O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

2.3.​ A presente contratação tem por objeto a aquisição de 2.000 (duas mil) unidades de patches 
bordados com inscrição “UN”, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.4.​ O material será empregado em uniformes utilizados em atividades operacionais, instruções, 
missões institucionais e eventos de representação, especialmente em contextos que demandem 
padronização visual compatível com identificação relacionada à Organização das Nações Unidas 
(ONU). 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1.​ A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.  

4.2.​ Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares.  

5.​ DAS VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO 

5.1.​ Não haverá vedação de marcas e produtos, sendo suficiente cumprir a descrição técnica 
disposta no Termo de Referência. 

6.​ DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

6.1.​ A critério da Administração, poderá ser exigida da licitante vencedora a apresentação de 
amostra do produto, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para verificação da conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, antes da contratação..  

7.​ DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

7.1.​ Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, NÃO será exigida do 
licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato. 

8.​ SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9.​ GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1.​ Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

10.​  RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE: 

10.1.​ A presente dispensa de licitação será de participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
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11.​ MARGEM DE PREFERÊNCIA: 

11.1.​ O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal de 10 (dez) %, 
prevista na Resolução SEGES-CICS/MGI nº 1, de 2 de julho de 2024, que estabelece “nas 
licitações realizadas no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a 
aplicação de margem de preferência normal de 10% (dez por cento) para a aquisição dos produtos 
manufaturados nacionais”.  
 

12.​  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

12.1.​ A entrega dos bens deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
da Nota de Empenho pela contratada. 

12.2.​ Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 30° Batalhão de Infantaria 
Mecanizado, BR-376, KM 245 – Vila São Francisco, Apucarana-PR, somente nos dias úteis, 
no horário compreendido entre 08:00 às 12:00 (segunda à sexta) ou das 13:00 às 15:30 horas 
(segunda à quinta).  

 

13.​  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

13.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, será realizada a 
liquidação do empenho. 

13.3.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4.​ O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

13.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 

14.​  FISCALIZAÇÃO 
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14.1.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

 

15.​  FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

15.1.​ O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

15.2.​ O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.3.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.4.​ O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.5.​ No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.6.​ O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

16.​  FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

16.1.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.2.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

16.3.​ A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.  

 

17.​  GESTOR DO CONTRATO 
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17.1.​ Cabe ao gestor do contrato: 

17.1.1​coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

17.1.2​acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

17.1.3​acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.1.4​emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.1.5​tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

17.1.6​elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.1.7​enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18.​  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c)​ der causa à inexecução total do contrato; 
d)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
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e)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

18.2.​ Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

18.2.1​Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.2.2​Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

18.2.3​Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

18.2.4​Multa: 

18.2.4.1.​ Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias 

18.2.4.2.​ Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

18.3.​ Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

18.4.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.5.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6.​ A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.7.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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18.8.​ Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

18.9.​ Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

18.10.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.10.1​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.10.2​ as peculiaridades do caso concreto; 

18.10.3​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.10.4​ os danos que dela provierem para o Contratante; e 

18.10.5​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.11.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

18.12.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.13.​ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

18.14.​ As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.15.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.16.​ Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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19.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

19.1.​ Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2.​ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentarem:  

1.​ Divergência de dimensões superior ao limite permitido; 
2.​ Cor fora do padrão especificado; 
3.​ Falhas no bordado, desalinhamento ou baixa densidade de fios; 
4.​ Defeitos no acabamento (rebarbas, desfiamento, costura irregular); 
5.​ Sistema de fixação em velcro inadequado ou mal fixado. 

19.3.​ Devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.4.​ O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação detalhada da conformidade do material 
com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis. 

19.5.​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.6.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

19.7.​ O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

19.8.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

19.9.​ As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

20.​  LIQUIDAÇÃO 

20.1.​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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20.2.​ O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.3.​ Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

20.3.1​o prazo de validade; 

20.3.2​a data da emissão;  

20.3.3​os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.3.4​a descrição do objeto fornecido, correspondente à nota de empenho;  

20.3.5​o valor a pagar; e  

20.3.6​eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.4.​  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

20.5.​  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.​ A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

20.7.​ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

20.8.​ identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

20.9.​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 

20.10.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.11.​ Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa.  
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20.12.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

20.13.​ O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

20.14.​ No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

20.15.​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

20.16.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

20.17.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.18.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

20.19.​ O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21.​  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

21.1.​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

22.​ FORMA DE FORNECIMENTO 

22.1.​ O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a nota de empenho. 

23.​ EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

23.1.​ Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

23.2.​ pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

23.3.​ empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

23.4.​ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

23.5.​ sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

23.6.​ sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

23.7.​ sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

23.8.​ filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

23.9.​ sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

23.10.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

23.11.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

23.12.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

23.13.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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23.14.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

24.​  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

24.1.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

24.2.​ Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

24.3.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

24.4.​ Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

24.5.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

25.​ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

25.1.​ O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
14.600,00 (Quatorze mil e Seiscentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida 
no item 1.1 acima. 

26.​  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

26.2.​ A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Fonte de Recursos: 1000000000;  

Programa de Trabalho: 228765;  

Natureza de Despesa: 33.90.30;  

Plano Interno: A1DTDEFUNPC. 
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27.​  DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1.​ As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas 

 

Apucarana-PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

 
UBIRATAN ATHAYDE MARCONDES FILHO – TC 

Autoridade Competente 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 


		2026-03-19T16:34:47-0300




